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   ANEXO II 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº ___ / 2018  

  
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇOS UNITÁRIOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 
ALEGRE através da COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA 
CIVIL, e a (empresa contratada), NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE – , através da 
COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL,  pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 15 de 
março, S/N, Bairro Serra Oriental Estado do Pará  inscrito no CNPJ nº 04.838.496/0001-28, doravante denominada 

CONTRATANTE, representado pelo chefe do poder executivo Sr. _______________ brasileiro, casado, profissão,  
em pleno exercício de seu mandato e funções, portador da Cédula de Identidade RG nº ( número) e inscrito no 
CPF/MF sob o nº ( número), e a (o) empresa (nome da empresa), com sede (endereço), inscrita no CNPJ sob o nº 
(número), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu(s) s (nome, nacionalidade, 
estado civil, profissão, domicílio), tendo em vista a homologação do resultado da TOMADA DE PREÇOS N° 
001/2018, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 
 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
  CLÁUSULA PRIMEIRA - 
  DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

 
  O objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas e termos da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global,  preços fixos e sem reajuste da 
SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO DA PONTE SOBRE O IGARAPÉ DO SABÁ, COMUNIDADE DE NOVA 
FLORESTA, ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO, DE ACORDO TERMO COMPROMISSO Nº 
0419/2017/MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL/PMMA, conforme projetos executivo anexo ao Edital, em 

consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida 
pelo CONTRATANTE.  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2201 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.182.0002.2016 – MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESAS: 44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
SUBELEMENTO DE DESPESAS: 44.90.51.99 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
  CLÁUSULA SEGUNDA -   
  DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

   
  Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de serviços, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e 
equipamentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos, da 
proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 
 
  CLÁUSULA TERCEIRA - 
  DO VALOR 

 
  O preço total geral para a execução do objeto deste Contrato é de R$ ( valor) ( valor por extenso), 

daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
CLÁUSULA QUARTA – 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

    A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE os serviços, objeto deste 
Contrato, inteiramente concluídos em condições de aceitação e de utilização, no prazo de 60 (sessenta) dias, com 
posterior período de conservação de 30 (trinta) dias, por conta da Adjudicatária. 

 
Parágrafo Único 
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A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância aos 
serviços e prazos estabelecidos no Cronograma Físico-financeiro. 
 

CLÁUSULA QUINTA - 
  DA VIGÊNCIA 

 
  O prazo de vigência do presente Contrato é de 90 (noventa) dias. 

 
CONDIÇÕES GERAIS 

 
CLÁUSULA SEXTA -  
DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

 
  Os serviços deverão ser iniciados, no máximo, em 07 (sete) dias uteis, a partir da data da expedição 
da Ordem de Serviço. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - 
DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

 
A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 

propostos para as Obras Provisórias (por exemplo: canteiro da obra), que deverá aprová-los caso estejam adequados 
ao objeto deste Contrato. 

 
Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das Obras Provisórias. 
 
Parágrafo Segundo  

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto de 
Obras Provisórias. 

 
CLÁUSULA OITAVA - 
DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
  Somente poderá ser admitida alteração do prazo, com anuência expressa da CONTRATANTE, 
quando: 
 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pela CONTRATANTE, (b) houver serviços 
extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, 
materiais e qualquer subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa 
da CONTRATANTE, (e) ocorrer ato ou atos da CONTRATANTE que interfiram na execução 
contratual, (f) ocorrer ato ou atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados; 

 
II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações 

industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, 
avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos 
semelhantes e equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a 
execução da (s) obra (s) e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, 
as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” deve, também, 
incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. 
Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 
força maior. 

  
   Parágrafo Primeiro 

 Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do Contrato por 

ordem do CONTRATANTE cessa os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao Contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA não poderão ser alegados como decorrentes de força 
maior. 

Parágrafo Segundo 
Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como capazes de justificar 

quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE, expressamente e devidamente 
comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da referida ocorrência. 
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Parágrafo Terceiro 

Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE após a 
constatação da veracidade da sua ocorrência. 

 
Parágrafo Quarto 

Após a aceitação dos motivos invocados pela CONTRATADA poderá haver acordo entre as partes 
para uma eventual prorrogação do prazo. 
 
  Parágrafo Quinto 

  Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos 
no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licitação, a CONTRATANTE 
reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a 
CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto a 
CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, podendo ficar impedida de firmar Contrato com a Administração 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
 

CLÁUSULA NONA - 
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

 
  A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir total ou parcial o presente Contrato, 
assim como a associação, fusão, cisão ou incorporação a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem o prévio e expresso 
consentimento da CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Primeiro 

Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo CONTRATANTE, não 
reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, em 
decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre a CONTRATANTE e o(s) 
subcontratado(s).  

Parágrafo Segundo 

Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização 
da Contratante, deverá reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sem prejuízo de 
outras sanções contratuais, sob pena de rescisão contratual; 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA  -  
  DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 

Por determinação da CONTRATANTE e com prévia e expressa anuência da PMMA a 
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado. 

 
Parágrafo Primeiro 

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

 
Parágrafo Segundo 

Se no Contrato não houver sido contemplado preço unitário para os serviços a serem acrescidos 
na(s) obra(s), esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Cláusula. 
 
  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 
  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E POSSE 

 
  O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após a 
comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA à CONTRATANTE, por comissão 
especialmente designada pelo CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos 
serviços executados, até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade da 
CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Primeiro 

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado após o prazo de 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pela CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Segundo 
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O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

Parágrafo Terceiro 
A CONTRATANTE toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 

da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 
DA FISCALIZAÇÃO, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO 

 
  A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pela Prefeitura 
Municipal de Monte Alegre através de profissionais qualificados e devidamente credenciados, com 

responsabilidades específicas.   
 
Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pela PREFEITURA. 

  

 inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 

 examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 

 verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os 
veículos, máquinas e equipamentos, indicados na  relação e no cronograma de utilização 
de veículos, máquinas e equipamentos, fornecida pela CONTRATADA, sob pena de multa 
e em caso de reincidência na eventual rescisão Contratual. 

 
Parágrafo Segundo 

No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Prefeitura Municipal de Monte Alegre, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 
 

Parágrafo Terceiro 

 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 
 
Parágrafo Quarto 
A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e cópia das: 

especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, cronograma 
físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planilha de serviços os quais 
deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 

Parágrafo Quinto 

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o 
qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização. 
 

Parágrafo Sexto 

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia e 
expressa da fiscalização. 
 

Parágrafo Sétimo 

Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 
incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, 
reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para a CONTRATANTE.  
 

Parágrafo Oitavo 

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou  prescrições da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos 
devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a 
correção, remoções e/ou substituição do material rejeitado. 
 

Parágrafo Nono 

Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
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mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa as penalidades cabíveis. 
 

Parágrafo Décimo 

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 
finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os problemas potenciais. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro 

A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata transcrita de forma legível dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade das 
partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que 
participaram da reunião. 
 

Parágrafo Décimo Segundo 

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva 
após o seu recebimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 
DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
  O pagamento dos serviços será efetuado através de Cartão de Pagamento da Defesa Civil, 
(cartão de débito), nos termos do Art. 9º-A e paragrafo único, de acordo com o decreto nº 7.257/2010, até 30 
(trinta) dias após a apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente 
protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas: 
NOTA: No caso de cotação em moeda estrangeira, esta cláusula será reformulada. No caso de empresas brasileiras 
e empresas estrangeiras sediadas no Brasil, que tenham apresentado cotação em moeda estrangeira, o pagamento 
será sempre efetuado em REAIS, com base na taxa de câmbio em vigor no dia útil anterior ao efetivo pagamento, 
pelas taxas de cambio que tenham sido publicadas pelo Banco Central do Brasil. 

a) O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), 
no protocolo geral na sede do CONTRATANTE; 

 
b) A fiscalização procederá mensalmente, a contar da data de início da(s) obra(s), à 

medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medições, verificará 
o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os 
serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades 
previstas, se for o caso. 

 
c)  O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma 

de apresentação: 
  

c.1)  Nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados,  período de execução 
da etapa, número da licitação, número do lote e número do Termo de Contrato de 
Empreitada, observação referente à retenção do INSS e outros dados que julgar 
convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo 
engenheiro fiscal; 

 
c.2)   Fatura com discriminação resumida dos serviços executados,  período de execução da 

etapa, número da licitação e número do Termo de Contrato de Empreitada e outros 
dados que julgar convenientes e não apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja 
certificada pelo engenheiro fiscal; 

 
d) do mês de execução do serviço, devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade 

com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra, e cópia da 
guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do último 
recolhimento devido, devidamente quitado e autenticada em cartório, de conformidade com o 
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra; 

 
e)    Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas mensais estabelecidas no 

Cronograma Físico-Financeiro, observada a obrigatoriedade do percentual de 10% (dez por 
cento) para a última etapa, e obedecido o sistema de medições. Os pagamentos serão 
efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Nº 4320/64, 
obedecido o disposto no art. 71 da Lei Nº 8666/93. O prazo para pagamento é de até 30 
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(trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria de 
Finanças, mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, Planilha de medição, 
Contrato, CREA/PA através da ART de execução de obra, Recibo de recolhimento da garantia 
de execução, Certidões FGTS/CEF através do CRS, Municipal, Certidão Tributaria, Certidão 
não Tributaria, Certidão N. de Débitos Trabalhistas e Certidão Conjunta Negativa de débitos da 
Receita Federal e nos subitens seguintes. 

 
c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
 

(I) do Termo de Recebimento Definitivo; e 
(II) de comprovante,  nos  casos previstos, de ligações definitivas de água e energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a 
execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
  A garantia de execução, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual 
responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e por todas as multas que forem impostas pela 
CONTRATADA e pela perfeita execução do objeto deste Contrato. 
 
  Parágrafo Primeiro 

Qualquer majoração do valor contratual obrigará a CONTRATADA a depositar, na mesma 
modalidade, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração ou alterar o valor do título de garantia 
de cumprimento no mesmo montante da majoração do Contrato, que fará parte integrante da garantia de execução. 
No caso de redução do valor contratual, poderá a CONTRATADA ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 
desejar. 

 
Parágrafo Segundo 

Quando do recebimento definitivo do objeto deste Contrato, da apresentação do comprovante da 
certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente à(s) obra(s)  concluída(s) e da apresentação dos 
comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica, será liberada a garantia de 
execução deduzindo-se os haveres da CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATADA perderá a garantia de execução quando:  

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo da(s) obra(s).  

 
  Parágrafo Quarto 

 
  Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Terceira - Rescisão do Contrato, ou inadimplência das 
obrigações contratuais, a garantia de execução não será devolvida, sendo, então, apropriada pelo CONTRATANTE a 
título de indenização/multa. 
 
  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 
  DAS PENALIDADES 

 
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE, admitida a defesa prévia, a 

serem apuradas na forma, a saber:  
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à 

data prevista para conclusão da(s) obra(s); 
b)  multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de 

placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, que deverão ser colocadas na 
obra em até 10 (dez) dias contados a partir da data de início da(s) obra(s);  

c)  multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

d)    multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA não disponibilizar os 
veículos, máquinas e equipamentos na obra, conforme estabelece o Parágrafo Primeiro da 
Cláusula Vigésima; 

e)  multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o Contrato, 

no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo 
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reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação 
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

f)  multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer a rescisão do Contrato 
conforme o estabelecido no Parágrafo Primeiro da Cláusula Vigésima Terceira; 

g)  suspensão do direito de participar em licitações/contratos  ou de qualquer órgão da 
administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da 
CONTRATADA, ocorrer a suspensão, ou expedição de declaração de inidoneidade por prazo a 
ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida 
pela CONTRATADA. 

 
Parágrafo Primeiro 

A multa será cobrada pela CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será 
descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia de execução. 
 

Parágrafo Segundo 
As penalidades previstas no caput poderão cumular-se e o montante das multas não poderá 

exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também,  não excluem a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato.  
 
  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 
  DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

   
  Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá prazo de 
10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em 

outras sanções cabíveis. 
 
  Parágrafo Primeiro 

  Compete a CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta da fiscalização, a aplicação de 
penalidades, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA. 
 

Parágrafo Segundo 

É facultado à CONTRATADA recorrer, quando não concordar com as penalidades aplicadas.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -   
  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
  A CONTRATADA se obriga a:  

a) Assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; mantendo as mesmas condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital;  

b) Notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e do 
início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso;  

c) Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho;  

d) Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir 
a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; 

e) Manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência; 
f) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;  
g) Não manter em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 

ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
  Parágrafo Único 

  Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 
   

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -· 
  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
O CONTRATANTE se obriga a:  
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a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do 
objeto do presente Contrato;  

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 
c) Garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto 

do presente Contrato e 
d) Garantir à CONTRATADA acesso ao local de execução das obras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - 

  DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 
  Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo a CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

 
Parágrafo Primeiro 

  A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
 

Parágrafo Segundo 

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que estes devem ser novos, da melhor 
qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, 
artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer 
padrão especial, a CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.  

 
  CLÁUSULA VIGÉSIMA - 
  DA SEGURANÇA DA OBRA 

 
  A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do Código Civil 
Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo a CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, 
impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou 
memoriais. 
  CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - 
  DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

 
  A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições 
parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato.    
 
                          CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - 
  DA RESCISÃO 

   
  A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, assegurado „a contratada o direito de defesa prévia, nos seguintes casos:  

a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 
técnica; 

b) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer 
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;  

c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 

CONTRATADA sem justificativa aceita expressamente pela CONTRATANTE;  
d) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte 

da CONTRATADA e desobediência comprovada de determinação da fiscalização; 
 
Parágrafo Primeiro 

Decorridos 1/3 (um terço) do prazo de execução do objeto do presente Contrato sem manifestação 
da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da mesma ficando assegurado a CONTRATANTE a tomar 
as medidas cabíveis para a rescisão Contratual e a aplicação da multa em conformidade com o estabelecido na 
Cláusula Décima Sexta, alínea (f).   

 
Parágrafo Segundo  

  A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
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  Parágrafo Terceiro 

  Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços já concluídos, os materiais 
depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
DAS PRÁTICAS CORRUPTAS 

A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do contrato, 
estando sujeita às sanções previstas na legislação brasileira. 

Parágrafo Primeiro 

A Prefeitura de Monte Alegre reserva-se ao direito de, diretamente ou por agente por ele designado, 
realizar inspeções ou auditorias nos registros contábeis e nos balanços financeiros da CONTRATADA relacionados 
com a execução do Contrato. 

Parágrafo Segundo 

Se, de acordo com o procedimento administrativo do Município, ficar comprovado que um 
funcionário da CONTRATADA ou quem atue em seu lugar incorreu em práticas corruptas, o Município poderá 
declarar inelegível a CONTRATADA e/ou seus funcionários diretamente envolvidos em práticas corruptas, temporária 
ou permanentemente, para participar em futuras Licitações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -  
DOS CASOS OMISSOS 

   
  Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - 
DAS ALTERAÇÕES 

   
  Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS ou APOSTILAMENTO, 
conforme o caso, quaisquer modificações que venham a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas 
quantidades, nos prazos ou nos valores para todos os fins e efeitos de direito. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - 
DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

   
  Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Parágrafo Primeiro 

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já 
acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão àqueles mencionados por extenso. 

 
Parágrafo Segundo 

Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital é de propriedade da CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - 
DO ARBITRAMENTO 

 
Em caso de divergência quanto à interpretação das cláusulas deste Contrato, que não possam ser 

decididas administrativamente, serão resolvidas mediante arbitragem, devendo cada parte indicar seu árbitro e estes, 
se necessário, indicarão árbitro desempatador.  

 
Parágrafo Único 

Os honorários, custos e emolumentos, bem assim as despesas relacionadas com o processo de 
arbitragem e os procedimentos judiciais competirão à parte vencida. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - 
DO FORO 

   
  As divergências não resolvidas por arbitragem serão dirimidas no Foro da Comarca da 
CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Primeiro  

  Por estarem justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor, 
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus jurídicos efeitos legais. 
 
 

Monte Alegre, Pará, _____ de ____________ de 2018 
 
 
 

_______________________                             _____________________ 
                                           
                               Ordenador de Despesa                                          CONTRATADA                                   
             CONTRATANTE                       
 
 
 
Testemunhas: 
 
_________________________                  ____________________________ 
RG nº   ________                                             RG nº  _______ 
 

 
 
 
 

ANEXO III – PROJETO BÁSICO 
 

SALVO EM MEIO DIGITAL 
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